
HonorÃ¡rios sucumbenciais nÃ£o sÃ£o devidos antes da arbitragem

Não são devidos honorários de sucumbência se não há sentença com trânsito em julgado da decisão que
os fixou. Esse foi o entendimento adotado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais para cassar a decisão
de primeiro grau que determinou declínio de competência da Justiça Comum para o juízo arbitral, que,
segundo o TJ-MG, é quem pode processar e julgar os pedidos cautelares, decidindo, inclusive, sobre a
verba honorária, se for o caso.
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Sentença de declínio de competência não enseja fixação de honorários, decide TJ-MG
Reprodução

Conforme os autos, os apelantes ajuizaram ação cautelar pré-arbitral, tal como permitido pelo caput do
artigo 22-A da Lei de Arbitragem, pedindo o declínio da competência da Justiça Comum para a arbitral.
A solicitação foi deferida, no entanto, o juiz de primeiro grau condenou os autores ao pagamento de
honorários advocatícios sucumbenciais.

Eles, então, recorreram do pagamento dos honorários. Em recurso de apelação, alegaram que a sentença
recorrida não põe fim ao litígio e, portanto, não tem natureza de sentença, "tratando-se de decisão
precária e provisória, eis que, instituída a arbitragem com a formação do tribunal arbitral, caberá aos
árbitros decidir, em caráter definitivo, a matéria (artigo 22-B da Lei de Arbitragem), de forma que é
incabível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais no âmbito deste processo, pois estes
deverão ser decididos pelo tribunal arbitral ao qual foi submetida a matéria objeto desta ação". O TJ-MG
aceitou o argumento da defesa e cassou a decisão de primeiro grau.

O advogado Pedro Almeida, especialista em arbitragem do escritório GVM Advogados, destaca que a
decisão foi muito importante porque inaugurou o entendimento das Câmaras Especializadas do TJ-MG
sobre a matéria.

"Trata-se de questão que não foi expressamente regulamentada na Lei de Arbitragem, mas já havia sido
ventilada pelo Superior Tribunal de Justiça. A decisão considerou que não são devidos ônus
sucumbenciais em cautelar pré-arbitral, pois estes já serão fixados pelo tribunal arbitral ao decidir o caso
em caráter definitivo. Qualquer posicionamento diverso faria com que fossem fixados honorários
advocatícios duas vezes em um mesmo caso, onerando demasiadamente as partes", avalia o advogado.
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